
Emissão: 24/02/2003

Em R$

DESPESA EMPENHADA (-) DESPESA PAGA (-) SERVIÇO DA DÍVIDA (-) SENTENÇAS SALDO FINAL

CONTA CONTÁBIL 292400000 292510000 2121602/0300 2121604/05/0600 212160101 + 212160102
ADM. DIRETA 10.536.572.387,94             9.923.065.065,35                    505.094,67                         131.614.438,30                         481.387.789,62                                      

AUTARQUIA 4.835.798.962,29               4.658.042.846,66                    -                                      15.935.730,58                           161.820.385,05                                      

FUNDAÇÃO 1.427.366.625,32               1.255.001.140,15                    109.985,94                         1.060.102,95                             171.195.396,28                                      

EMPRESA 187.605.520,11                  159.909.923,81                       -                                      193.265,49                                27.502.330,81                                        

SOC. EC. MISTA 1.787.720.845,03               1.523.086.062,01                    73.196,43                           2.511.999,40                             262.049.587,19                                      

FUNDOS 1.621.867.848,54               1.336.633.325,39                    -                                      -                                             285.234.523,15                                      

TOTAL 20.396.932.189,23     18.855.738.363,37         688.277,04                 151.315.536,72                1.389.190.012,10                       
restos a pagar processados e não processados - demonstração da inscrição
FONTE SIAFEM

OBSERVAÇÕES:
1: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA (UGE 030100) TRANSFERIU PARA A UGE 370200 (ENCARGOS GERAIS-SEF) O VALOR DE R$ 16.255.039,08.
2: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA (UGE 030100) APRESENTA SALDO DE R$ 1,70 REFERENTES A ARREDONDAMENTOS QUE SERÃO REGULARIZADOS EM 2003.
3: O IVB (UGE 297100) INSCREVEU TAMBÉM O VALOR DE R$ 5.610,92 REFERENTES A MULTAS.
4: A CEDAE (UGE 387100) CONSIDEROU COMO "PRECATÓRIOS" O VALOR DE R$ 2.132.895,12 - A MENOR EM R$ 234.688,83 . 

  Welson Baptista de Salles Júnior Mário Luiz Baggio      Nestor Lima de Andrade
               Contador "C" Superintendente            Contador Geral
   Mat. 816.192-9 - CRC - RJ 70288 Mat. 0.816.236-4 - CRC - RJ 071.510-0  Matr.816.228-1 - CRC/RJ 76.154

RESTOS A PAGAR PROCESSADO + NÃO PROCESSADOS 2002

RESTOS A PAGAR PROCESSADO + NÃO PROCESSADO DO EXERCÍCIO DE 2002 - INSCRIÇÃO
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